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SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

LEI Nº. 4568/2021 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE REALIZAÇÃO 

DE TATUAGENS E IMPLANTAÇÃO DE 

PIERCINGS EM ANIMAIS DOMÉSTICOS E 

SILVESTRES NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica proibida a realização de tatuagens e 

implantação de piercings em animais domésticos e 

silvestres no município de Guarapari.  

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 

as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei, conforme disposto nos incisos 

XXXI, XXXII e XXXIII do Art. 22 da Lei Orgânica 

Municipal.  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 072/2021 
AUTOR: Ver. Fábio Geraldo Maio (Fábio Veterinário) 
Processo Legislativo nº 1695/2021 

 

LEI Nº. 4569/2021 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

EMPRESA CONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 

INFORMAR ÀS OPERADORAS DOS SERVIÇOS 

DE TELEFONIA, INTERNET, TV POR 

ASSINATURA E SIMILARES, SOBRE A 

SUBSTITUIÇÃO DE POSTES, A FIM DE QUE 

ESTAS POSSAM REALIZAR O 

REALINHAMENTO DOS CABOS E A RETIRADA 

DOS QUE ESTÃO EM DESUSO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º A empresa concessionária ou 

permissionária de energia elétrica fica obrigada a 

informar às operadoras dos serviços de telefonia, 

internet, TV por assinatura e similares, que 

utilizam os postes como suporte de seus 

cabeamentos, sobre a substituição dos postes, a 

fim de que estas possam realizar o realinhamento 

dos cabos e demais instrumentos por elas 

utilizados e proceda a retirada dos que estão em 

desuso, no Município de Guarapari.  

Parágrafo único - As operadoras dos serviços de 

telefonia, internet, TV por assinatura e similares, 

deverão realizar as adequações na infraestrutura 

de cabeamentos, preferencialmente, de forma 

simultânea junto às concessionárias de energia 

elétrica.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 085/2021 
AUTOR: Rodrigo Lemos Borges 
Processo Legislativo nº 1863/2021 

 

LEI Nº. 4570/2021 

DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL A PESSOA COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo instituir 

o Programa de Assistência Social à Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista - TEA.  

Art. 2º Para as implicações desta Lei, entende-se 

por:  

I - pessoa com transtorno do espectro autista: 

aquela portadora de síndrome clínica caracterizada 

na forma das alíneas “a” e “b”:  

a) deficiência persistente e clinicamente 

significativa da comunicação e da interação social, 

manifestada por deficiência marcada de 

comunicação verbal e não verbal usada para 
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interação social; ausência de reciprocidade social; 

falência em desenvolver e manter relações 

apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

b) padrões restritivos e repetitivos de 

comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou 

verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas 

e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

II - nutrição adequada – Dieta adequada ao 

desenvolvimento da pessoa autista, incluindo a 

terapia nutricional, excluindo-se os alimentos de 

consumo básico das famílias.  

Art. 3º O programa tem por objetivos:  

I - disponibilização de tratamento especializado;  

II - orientação familiar objetivando o envolvimento 

da família no tratamento do paciente; 

III – instrução para adoção de medidas na 

inserção do autista no mercado de trabalho quando 

seu nível de comprometimento permitir;  

IV - promoção de ações de integração social.  

§ 1º O tratamento a que se refere o inciso I deste 

artigo, levará em apreço o funcionamento 

intelectual específico do paciente.  

§ 2º Após requerimento ao Município, e após 

análise de viabilidade, poderá ser cumprido 

diretamente, através de convênios ou termos de 

parcerias com órgãos governamentais e não 

governamentais, de iniciativa pública ou privada.  

Art. 4º O Município garantirá um benefício mensal, 

jamais superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), a 

título de custeio, caso os demais poderes públicos 

não ofereçam benefícios similares, de despesas 

com:  

a) medicação;  

b) nutrição e  

c) tratamentos especiais.  

§1º Serão custeados somente a medicação, 

nutrição e tratamentos especiais que tenham sido 

realizados e estejam diretamente relacionados aos 

cuidados destinados à minimização dos transtornos 

de espectro autista.  

§2º Não se incluem na relação de itens de nutrição 

aqueles básicos da alimentação diária das famílias 

brasileiras e nem aqueles que forem contemplados 

por outros programas e benefícios oferecidos pelo 

Município.  

§3º Em relação aos tratamentos médicos, o 

Município poderá autorizar o atendimento dos 

beneficiários, comprovada a real necessidade e 

observados os valores praticados no mercado, às 

seguintes especialidades:  

I – fonoaudiologia;  

II - psicologia especializada  

III - terapia especializada  

IV - neurologistas e/ou Psiquiatria, limitado a uma 

vez por semestre cada.  

V - nutrição e/ou Nutrologia, limitado a uma vez 

por ano cada.  

Art. 5º Serão documentos exigidos para requerer 

a inclusão no Programa, a pessoa com transtorno 

do espectro autista que apresentar: 

I - laudo médico especializado, em que conste o 

Código Internacional de Doenças – CID, emitido ou 

revalidado por médico da rede pública municipal de 

saúde; 

II - comprovante de incapacidade de renda 

validado pela Prefeitura Municipal de Guarapari e 

que o beneficiário, cumulativamente, não possua 

renda familiar superior ao equivalente a 3.000 

(três mil reais).  

III – comprovante de residência (contas de água, 

luz e telefone), comprovando ser o beneficiário e 

seus genitores Munícipes de Guarapari, com 

comprovação de residência anterior há dois anos 

do nascimento do beneficiário. 

IV – documentos pessoais, número de telefone 

para contato, do beneficiário e de seu responsável 

legal.  

§1º O requerimento devidamente preenchido 

juntamente com a documentação acima 

mencionada serão protocolizados no Protocolo 

Geral da Prefeitura Municipal de Guarapari. 

§2º Somente serão aceitos como comprovante de 

residência documentos que comprovem a moradia 

no município de Guarapari e que estejam em nome 

do responsável pelo beneficiário, em nome de seus 

ascendentes ou descendentes até segundo grau, a 

saber:  

I – contratos de aluguel com respectivo registro no 

cartório de registro de imóveis;  

II – contas de água, luz, telefone, comprovantes 

bancários e documentos equivalentes;  

III – contratos de financiamento ou outros 

documentos de escrituração imobiliária.  
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§3º Os responsáveis pelos beneficiários se 

obrigam a manter atualizados os cadastros de 

informações e documentos habilitatórios para 

recebimento do benefício junto a Secretaria 

Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 

(SETAC) semestralmente, sob pena de exclusão do 

programa.  

Art. 6º Após a apresentação dos documentos, a 

Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e 

Cidadania – SETAC – comprovará se o requerente 

se enquadra ou não nos requisitos estabelecidos 

por esta Lei e providenciará mensalmente a 

publicação de lista em que conste o nome dos 

responsáveis pelos beneficiários e os respectivos 

benefícios por eles recebidos a cada mês.  

Parágrafo único - A publicação de que trata o 

caput deste artigo deverá ser feita junto ao Diário 

Oficial do Município. 

Art. 7º Em caso de suspeita de fraude no 

Programa o Município instaurará sindicância para 

apuração dos fatos, que poderá resultar na 

exclusão do programa, sem prejuízo das possíveis 

sanções administrativas, civis e criminais.  

§ 1º A sindicância deverá observar o devido 

processo legal, assegurando-se ao investigado o 

contraditório e a ampla defesa.  

§ 2º Comprovada a fraude, o responsável perderá 

direito ao benefício sendo vedada a sua reinserção 

no programa em caráter definitivo, sem o prejuízo 

das demais sanções. 

Art. 8º O Município incluirá o autista no Programa 

de Distribuição de Medicamentos de Alto Custo do 

Ministério da Saúde e poderá firmar convênio para 

distribuição de medicamentos indicados para 

tratamento de pessoas com transtornos do 

espectro autista.  

Art. 9° Os beneficiários do Programa terão 

prioridade na marcação de consultas e exames.  

Art. 10 Os representantes dos beneficiários deste 

programa deverão realizar o protocolo de 

participação anualmente, vedando-se sua 

recondução automática e respeitando-se o 

exercício financeiro a cada ano.  

Art. 11 As despesas decorrentes da execução 

desta Lei estarão sujeitas à disponibilidade 

orçamentária e correrão por conta das dotações 

próprias do Município, ficando o Poder Executivo 

Municipal autorizado, caso necessário, proceder à 

suplementação de recursos e abertura de créditos 

suplementares.  

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 088/2021 
AUTOR: Franz Tristão de Almeida (Dr. Franz) 
Processo Legislativo nº 1930/2021 

 

LEI Nº. 4571/2021 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

PUBLICAÇÃO ANUAL DE RELATÓRIOS SOBRE 

A ARRECADAÇÃO E A DESTINAÇÃO DA 

RECEITA COM A COBRANÇA DE MULTAS DE 

TRÂNSITO E SUA DESTINAÇÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do Órgão 

Público Municipal, responsável pela aplicação de 

multas de trânsito, conforme disposto no art. 320 

do Código de Trânsito Brasileiro, publicar 

anualmente na rede mundial de computadores 

(internet), relatórios sobre a receita arrecadada 

com a cobrança de multas de trânsito e sua 

destinação.  

Art. 2º A publicação deverá conter, no mínimo:  

I - quantidade de multas de trânsito aplicadas no 

período;  

II - valores arrecadados com multas de trânsito no 

período; e  

III - demonstrativo detalhado da destinação dos 

recursos arrecadados com a cobrança de multas de 

trânsito no período, pormenorizando, os valores:  

a) aplicados em educação de trânsito;  

b) aplicadas em engenharia de tráfego e 

sinalização de trânsito;  

c) destinados ao policiamento e à fiscalização de 

trânsito e  

d) totais transferidos ao Fundo Nacional de 

Segurança e Educação de Trânsito (FUNSET).  

Art. 3º A publicação de que trata o art. 2º deverá 

ser realizada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
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Municipal de Guarapari, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias úteis após o encerramento do ano.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 089/2021 
AUTOR: Rodrigo Lemos Borges 
Processo Legislativo nº 1931/2021 

 

LEI Nº. 4572/2021 

DISPÕE SOBRE A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

DAS VIAS PÚBLICAS LOGO APÓS A DESCARGA 

DE MERCADORIAS EM SUPERMERCADOS E 

SIMILARES, INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica determinado que em todos os locais 

de carga e descarga de supermercados e similares, 

instalados no Município de Guarapari, seja feita, ao 

final do abastecimento, a limpeza e devida 

higienização da via pública, de forma que elimine 

todos os resíduos e odores.  

Parágrafo único – A responsabilidade pela 

limpeza dos locais mencionados neste artigo é 

exclusiva do estabelecimento comercial.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 105/2021 
AUTOR: Ver. Rodrigo Lemos Borges 
Processo Legislativo nº 2336/2021 

 

LEI Nº. 4573/2021 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DA “ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DO LOTEAMENTO PONTAL DE 

SANTA ARINDA” E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO 

PONTAL DE SANTA ARINDA.  

Art. 2º O Estatuto Social, a ata da última eleição e 

o respectivo Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ serão partes de presente Lei, para 

maior clareza do ato aqui praticado e para 

completa qualificação da Instituição agraciada com 

a presente Declaração de Utilidade Pública.  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 110/2021 
AUTOR: Ver. Ademir José Gomes Pereira (Zé Preto) 
Processo Legislativo nº 2370/2021 

 

LEI Nº. 4574/2021 

INSTITUI O PROGRAMA DE COLETA SELETIVA 

DE LIXO NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Coleta 

Seletiva de Lixo no Município de Guarapari.  

Parágrafo Único - Entende-se por Coleta Seletiva 

o processo de mobilização comunitária que permite 

a separação na origem, de materiais integrantes 

dos resíduos sólidos urbanos que podem ser 

reciclados e sua coleta, seleção e processamento 

complementares e destinação para reciclagem ou 

reutilização.  

Art. 2º O Poder Executivo Municipal através do 

órgão municipal com atribuição ligada ao meio 

ambiente será o responsável pelo desenvolvimento 

do Programa da Coleta Seletiva.  
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Parágrafo Único - No desenvolvimento das ações 

do programa de Coleta Seletiva, o Poder Executivo 

Municipal dará prioridade ao estabelecimento de 

parcerias com entidades da sociedade civil e 

organizações não governamentais, como 

associações de moradores, entidades beneficentes, 

e com o setor privado, apoiando sempre que 

possível, as ações de terceiros que possam 

contribuir com os objetivos do programa, de modo 

a reduzir os custos afetos ao Poder Público e 

reforçar o processo de mobilização comunitária.  

Art. 3º São considerados materiais recicláveis, 

entre outros:  

I - papéis;  

II - vidros;  

III - plásticos;  

IV - metais;  

V - matéria Orgânica  

VI - entulho (resíduos da construção civil-RCC).  

Art. 4º A destinação final e a eventual reciclagem 

ou reutilização de subprodutos e resíduos de 

processo produzidos pelas indústrias de Riolândia é 

de responsabilidade exclusiva do próprio gerador.  

§ 1º - Os materiais recicláveis que tenham as 

mesmas características daqueles retirados dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que prévia e 

adequadamente separados, poderão ser 

encaminhados pelos geradores para os locais de 

armazenamento do Programa de Coleta Seletiva, 

ou quando possível, retirados e encaminhados pelo 

Poder Público por solicitação do gerador.  

§ 2º - Serão recusados os materiais que 

apresentem contaminação, que prejudiquem ou 

impeçam sua reciclagem. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal junto com o 

órgão municipal com atribuições ligadas ao meio 

ambiente e órgão com atribuições ligadas à 

educação desenvolverão campanha permanente de 

educação sanitária e ambiental dirigida a toda a 

população de GUARAPARI e tendo como foco 

principal a população em atividade escolar, com os 

seguintes objetivos:  

I - incentivar as práticas de redução, reutilização e 

reciclagem dos resíduos sólidos;  

II - incentivar a participação no Programa de 

Coleta Seletiva do Município;  

III - desenvolver práticas cidadãs em relação à 

limpeza pública como:  

a) não jogar lixo em terrenos baldios, nas ruas e 

nos cursos d'água;  

b) acondicionar corretamente o lixo e apresentá-lo 

para coleta no horário correto;  

c) valorizar o trabalhador de limpeza pública;  

d) não pichar as edificações.  

Parágrafo Único - No desenvolvimento das ações 

de educação sanitária e ambiental, o Poder 

Executivo procurará se articular com entidades 

ambientalistas, órgãos de comunicação, empresas 

privadas e outros órgãos governamentais e não 

governamentais, visando ampliar o envolvimento 

da sociedade civil no desenvolvimento do 

Programa de Coleta Seletiva do Município.  

Art. 6º A atividade de coleta dos materiais 

recicláveis poderá ocorrer através de uma das 

seguintes formas:  

I - coleta porta a porta dos resíduos recicláveis 

provenientes dos domicílios, estabelecimentos 

comerciais e de serviços e instituições públicas;  

II - coleta através dos postos de entrega 

voluntária (PEV);  

III – coleta através dos postos de entrega 

comunitários (PEC); 

§ 1º A coleta porta a porta será feita com 

freqüência máxima semanal.  

§ 2º Os PEV são locais equipados com recipientes 

adequados e convenientemente identificados, 

observada a codificação de cores padronizadas 

internacionalmente, para recepção e 

armazenamento temporário, de diversos tipos de 

materiais recicláveis alí depositados pelos 

munícipes. 

§ 3º Os PEC são instalados em escolas, 

condomínios, logradouros públicos, supermercados 

e outros locais de fácil acesso pela população.  

§ 4º Os PEV contarão com recipientes 

diferenciados para cada tipo de material reciclável.  

§ 5º A coleta porta a porta objetivará recolher os 

seguintes materiais: papel, papelão, plástico, vidro 

e metais.  

Art. 7º A seleção complementar, o processo 

preliminar, o armazenamento e a comercialização 

dos materiais recicláveis serão executados pelo 

Poder Executivo Municipal ou por parceiros 

participantes do Programa de Coleta Seletiva do 

Município.  
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Art. 8º Em caso de administração e venda dos 

recicláveis pelo poder público o produto da 

comercialização deste material deverá ser 

revertido em renda do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente e poderá:  

I - reverter em benefício de entidades 

beneficentes, entidades ambientalistas, 

agremiações escolares e associações de moradores 

de bairro e de catadores, legalmente constituídas e 

com atuação no Município que participem 

ativamente do Programa de Coleta Seletiva;  

II - ser aplicado na aquisição de material escolar e 

de apoio ao programa de Coleta Seletiva para os 

alunos das escolas participantes;  

III - ser aplicado em ações de educação ambiental 

e mobilização comunitária relacionadas com o 

Programa.  

Parágrafo Único - O material escolar adquirido 

com recursos do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente, deverá trazer mensagens e informações 

promovendo a coleta seletiva.  

Art. 9º Compete ao do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente, as seguintes atribuições:  

I - apoiar o desenvolvimento do programa;  

II - acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento do 

programa; 

III - gerenciar os recursos oriundos da coleta 

seletiva;  

IV - estabelecer critérios para a destinação dos 

recursos obtidos pela comercialização dos 

materiais recicláveis;  

V - emitir parecer sobre a autorização de inscrição 

nos recipientes utilizados na coleta seletiva, de 

publicidade de participantes ou apoiadores do 

programa.  

Art. 10 Fica autorizado, desde que obtido o 

parecer favorável do Conselho Municipal do Meio 

Ambiente, a inscrição de publicidade de 

participantes ou apoiadores do programa nos 

recipientes utilizados na coleta seletiva.  

Art. 11 Os recursos oriundos do Programa Piloto 

da Coleta Seletiva existentes na data da publicação 

desta Lei, serão convertidos para o Fundo 

Municipal de Meio Ambiente.  

Art. 12 O Poder Executivo terá o prazo de 90 

(noventa) dias, a partir da data de publicação 

desta Lei, para regulamentá-la, apresentando 

proposta operacional do Programa de Coleta 

Seletiva, que atinja todo o Município. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 144/2021 
AUTOR: Ver. Marcial Souza Almeida (Dito Xaréu) 
Processo Legislativo nº 2650/2021 
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